EMENTA: A efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo constituem constante preocupação vivenciada pelos magistrados e anseio tantas vezes não alcançado em decorrência de sistema processual absolutamente inadequado para as exigências da atualidade, impondo, neste contexto, reflexão mais detida a respeito, que desperta a vontade de implementação de alteração legislativa, de modo a possibilitar que por meio da adequada interpretação e aplicação das normas jurídicas seja viabilizada a concretização daquele anseio, daí porque o magistrado, como operador do direito e agente de transformação social, assume papel relevante na contribuição com o Poder Legislativo para a atualização do ordenamento jurídico, sendo oportuna, pois, a apresentação de sugestão de alteração legislativa para exame, agregando-se outras sugestões pertinentes.
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Comissão Temática: O processo do trabalho e o princípio fundamental da duração razoável.

RESUMO: A proposição de alteração legislativa, em adequação das normas à realidade vivenciada, busca a efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo justo, almejando, fundamentalmente, a concretização da justiça coletiva, de modo a assegurar a possibilidade de que a interpretação e aplicação das normas jurídicas, nos pronunciamentos judiciais finais, estejam na mesma direção, assegurando-se o mesmo direito àqueles que se encontram na mesma situação jurídica, bem assim a mais célere concretização do direito reconhecido judicialmente, por meio de procedimentos que tornem mais justo o resultado da prestação jurisdicional, com redução das possibilidades de postergação da satisfação do direito.

SEGUNDA PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

As alterações legislativas propostas são as seguintes:

1 – O parágrafo único do artigo 876, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Serão executadas ex-officio as contribuições sociais e o imposto de renda devidos em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido.”

2 – O parágrafo 1º-A do artigo 879, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“A liquidação abrangerá, também, o cálculo da contribuição previdenciária e do imposto de renda devidos.”.

3 – O parágrafo 1º-B do artigo 879, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“As partes deverão ser previamente intimadas para apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidentes.”.

4 – Ao artigo 879, da CLT será acrescentado o parágrafo 5º que vigorará com a seguinte redação:

 “Homologado, por sentença, o cálculo de liquidação, as partes e a União serão intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, impugnar a sentença de liquidação, sob pena de preclusão.”. 

5 – Ao artigo 879, da CLT será acrescentado o parágrafo 6º que vigorará com a seguinte redação: 

“Apresentada impugnação à sentença de liquidação, os interessados serão intimados para impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, proferindo o juiz a decisão nos 10 (dez) dias subsequentes.”. 

6 – Ao artigo 879, da CLT será acrescentado o parágrafo 7º que vigorará com a seguinte redação: 

“Da decisão da impugnação à sentença de liquidação caberá recurso, o qual, se interposto pelo executado, só será admitido mediante prévio depósito do valor total em execução definido ou arbitrado pela referida decisão, deduzindo-se os valores originais dos depósitos recursais porventura anteriormente realizados, observando-se sempre, inclusive em relação ao recurso interposto pelo exequente ou pela União, o disposto no artigo 897, § 1º, da CLT.”.

7 – Ao artigo 879, da CLT será acrescentado o parágrafo 8º que vigorará com a seguinte redação:

“O valor em execução será arbitrado pela decisão da impugnação à sentença de liquidação somente na inviabilidade de sua imediata definição, o que deverá ser declarado naquela decisão.”.




Cumpre, por outro lado, apresentar algumas importantes justificativas para que sejam adotadas as sugestões de alteração legislativa.

1 – Ressalvada melhor análise, parece-nos que a alteração, em grau de recurso, dos valores em execução definidos em contexto de julgamento da impugnação à sentença de liquidação, se dá em insignificante proporção, não sendo razoável admitir que a execução, quando garantida exclusivamente por bens penhorados e que posteriormente serão levados à praça ou leilão, seja paralisada exclusivamente para que se discuta o valor em execução.

2 – De outro lado, parece-nos razoável que o valor em execução seja previamente definido ou arbitrado a partir de detida análise da impugnação à sentença de liquidação, para que somente a partir daí sejam efetivados os atos de constrição judicial, não sendo justo e razoável o excesso de penhora advindo do excesso de execução normalmente verificado somente por ocasião do julgamento da impugnação à sentença de liquidação.

3 – Embora rompendo com o princípio da concentração dos atos processuais, parece-nos que a admissão do recurso da decisão da impugnação à sentença de liquidação condicionada ao prévio depósito do valor em execução definido ou arbitrado pela referida decisão constitui caminho que imporá real discussão em torno daquele valor, bem assim viabilizará imediata garantia do juízo com dinheiro suficiente à imediata satisfação do crédito do exeqüente, tão logo seja proferido o julgamento definitivo.

4 – O procedimento sugerido viabilizará, inclusive, a garantia do juízo com dinheiro também em contexto de execução provisória, cabendo ao executado, naturalmente, avaliar as eventuais vantagens e desvantagens da interposição do recurso, cuja admissão ficará condicionada ao mencionado depósito prévio.

5 – Guardadas as especificidades, o procedimento sugerido guarda semelhança com o depósito prévio exigido em caso de interposição de recurso ordinário e de recurso de revista, com a vantagem de que o direito já se encontra reconhecido, restando apenas a definitiva liquidação do valor correspondente, já definido ou arbitrado em primeira instância, após detida análise da impugnação à sentença de liquidação apresentada, daí porque se mostra absolutamente razoável a exigência estabelecida.
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